
 
 

 

HABEAS CORPUS Nº 550.998 - MG (2019/0368840-0)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : ANTÔNIO CARLOS DE MELO 
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE MELO  - MG137124 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
PACIENTE  : NIVALDO FLORIANO ASSUNCAO (PRESO)

EMENTA

HABEAS CORPUS. TENTATIVA DE HOMICÍDIO (ART. 205 DO CPM). 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR. DISPAROS CONTRA COLEGAS 
DE CORPORAÇÃO E CONTRA VIATURA DA PM. VULNERAÇÃO DA 
REGULARIDADE DA INSTITUIÇÃO MILITAR, PAUTADA PELOS 
PRINCÍPIOS DA HIERARQUIA E DISCIPLINA. CERCEAMENTO DE 
DEFESA E ILICITUDE DA PROVA. REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. PRECLUSÃO. FUNDAMENTO NÃO 
IMPUGNADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
1. Para a definição da competência da justiça militar, faz-se necessária a 
observância do critério subjetivo, considerando militar em atividade todo aquele 
agente estatal incorporado às Forças Armadas, em serviço ou não, aliado ao 
critério objetivo, que reflete a vulneração de bem jurídico caro ao serviço e ao 
meio militar, a ser perquirida no caso em concreto. 
2. A fuga e a resistência do policial militar flagrado em situação de violência 
doméstica contra a esposa, contextualizada com disparos de arma de fogo contra 
colegas e contra viatura da corporação, são suficientes para configurar a 
vulneração da regularidade da Polícia Militar, cujo primado se pauta pela 
hierarquia e disciplina.
3. Contrariar as conclusões da Corte recorrida em relação à validade e suficiência 
da prova colhida, nos termos pretendidos pela defesa, implicaria revolvimento 
fático-probatório, incompatível com os limites cognitivos do writ.
4. Habeas corpus não conhecido. 
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do pedido. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Jorge Mussi e Reynaldo Soares da 
Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer.

SUSTENTARAM ORALMENTE: DR. ANTÔNIO CARLOS DE MELO 
(P/PACTE) E MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
Brasília (DF), 23 de junho de 2020 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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